
 

ATA DA 64ª REUNIÃO DE DIRETORIA ELETRÔNICA

 

Do vigésimo sé mo dia do mês de setembro ao primeiro dia do mês de outubro do ano de dois mil e
vinte e um, realizou-se por meio do Sistema Eletrônico de Informações – SEI!, a Sexagésima Quarta
Reunião Delibera va Eletrônica da Agência Nacional de Transportes Terrestres – ANTT, com a
par cipação do Diretor-Geral, Rafael Vitale Rodrigues, presentes os Diretores Davi Ferreira Gomes
Barreto, Guilherme Theo Rodrigues da Rocha Sampaio e Fábio Rogério Teixeira Dias de Almeida
Carvalho.  

 

I.      ATA DA REUNIÃO DELIBERATIVA ELETRÔNICA    

 

A Ata da 62ª Reunião Delibera va Eletrônica, realizada entre o  décimo terceiro e o décimo sé mo
dia do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e um, foi encaminhada previamente para análise
dos Diretores, sendo aprovada sem restrições na presente reunião. Processo nº 50500.084887/2021-
51.

 

II.     MATÉRIAS DELIBERATIVAS 

 

2.1       DIRETOR-GERAL: RAFAEL VITALE

 

2.1.1. Processo nº 50500.084108/2021-17

Interessado: CONCESSIONÁRIA FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S/A - FCA

Assunto: Proposta de homologação do 17º reajuste tarifário, referente ao período de 1º de setembro
de 2020 a 31 de agosto de 2021, com base na variação acumulada do IGP-DI da Fundação Getúlio
Vargas.

Decisão: Conforme Voto DG - 083/2021, a Diretoria Colegiada acolheu a proposição
do Diretor Relator. Por unanimidade aprovou-se a minuta de Deliberação para homologar o reajuste
das tarifas de referência para o serviço de transporte ferroviário de carga da concessionária Ferrovia
Centro Atlân ca S.A - FCA, no percentual aproximado de 28,21% referente ao período de 1º de
setembro de 2020 a 31 de agosto de 2021.

 

2.1.2. Processo nº 50500.043954/2020-04

Interessado: J. QUARESMA TRANSPORTE EIRELI

Assunto: Pedido de recurso em face da Deliberação nº 236, de 13 de julho de 2021, que referendou a
Deliberação nº 225, de 1º de julho de 2021.

Decisão: Conforme Voto DG - 081/2021, a Diretoria Colegiada acolheu a proposição
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do Diretor Relator. Por unanimidade aprovou-se a minuta de Deliberação para conhecer o recurso da
empresa J. Quaresma Transporte Eireli, CNPJ nº 23.319.523/0001-09, para, no mérito, negar-lhe
provimento.

 

2.2     DIRETOR: DAVI BARRETO 

 

2.2.1. Processo nº 50500.049890/2020-47

Interessado: SUZANO S/A e CONCESSIONÁRIA FERROVIA TRANSNORDESTINA LOGÍSTICA S/A

Assunto: Pedido de registro de Usuário Dependente, em relação ao fluxo celulose com origem no
Terminal Portuário de Itaqui (estação Pá o Esso) e des no no terminal da Suzano S/A (estação Itaqui),
ambos em São Luiz/MA.

Decisão: Conforme Voto DDB - 098/2021, a Diretoria Colegiada acolheu a proposição
do Diretor Relator. Por unanimidade aprovou-se a minuta de Deliberação para registrar, com
fundamento no art. 28 da Resolução  5.944, de 2021, a sociedade empresária Suzano S/A, CNPJ nº
16.404.287/0001-55, como usuária dependente do transporte ferroviário de cargas, para o fluxo de
celulose com origem no Terminal Portuário de Itaqui (estação Pá o Esso) e des no no terminal da
Suzano S/A (estação Itaqui), ambos em São Luiz/MA, prestado pela Concessionária Ferrovia
Transnordestina Logística S/A.

 

2.2.2. Processo nº 50500.045390/2021-17

Interessado: CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ

Assunto: Proposta de celebração de Acordo de Cooperação Técnica entre a Agência Nacional de
Transportes Terrestres e as Secretarias de Fazenda, Receita, Economia, Finanças ou Tributação dos
Estados e do Distrito Federal.

Decisão: Após a apresentação do Voto DDB - 099/2021 pelo Diretor-Relator, foi solicitado pedido de
vista pelo Diretor-Geral Rafael Vitale.

 

2.2.3. Processo nº 50500.125474/2020-52

Interessado: EXPRESSO JK TRANSPORTES LTDA

Assunto: Pedido de recurso em face da Deliberação nº 236, de 13 de julho de 2021, que referendou a
Deliberação nº 225, de 1º de julho de 2021.

Decisão: Conforme Voto DDB - 100/2021, a Diretoria Colegiada acolheu a proposição
do Diretor Relator. Por unanimidade aprovou-se a minuta de Deliberação para conhecer o
recurso interposto pela empresa Expresso JK Transportes Ltda, CNPJ nº 27.445.957/0001-06 e, no
mérito, negar-lhe provimento.

 

2.3     DIRETOR: GUILHERME SAMPAIO

 

2.3.1. Processo nº 50500.044088/2021-41

Interessado: TRÍPLICE TRANSPORTE E LOGÍSTICA S/A

Assunto: Parcelamento de débitos não inscritos na dívida ativa.
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Decisão: Conforme Voto DGS - 026/2021, a Diretoria Colegiada acolheu a proposição
do Diretor Relator. Por unanimidade aprovou-se a minuta de Deliberação para deferir o
parcelamento de débitos requerido pela empresa Triplice Transporte Y Logis ca Sociedad
Anonima, representada pelo Sr. José Enor de Oliveira, CPF nº 903.266.289-91.

 

2.4     DIRETOR: FÁBIO ROGÉRIO

 

2.4.1. Processo nº 50500.060998/2021-71

Interessado: CONCESSIONÁRIA VALE S/A

Assunto: Pedido de revisão da meta anual de produção por trecho estabelecida para a concessionária
de serviço público de transporte ferroviário de cargas.

Decisão: Conforme Voto DFR - 005/2021, a Diretoria Colegiada acolheu a proposição
do Diretor Relator. Por unanimidade aprovou-se a minuta de Deliberação para
alterar a meta anual de produção por trecho estabelecida para a concessionária de serviço público de
transporte ferroviário de cargas Vale S/A, CNPJ nº 33.592.510/0001-54, referente ao exercício de
2022, para a Estrada de Ferro Carajás, conforme anexo da minuta de Deliberação.

 

3.        ASSUNTOS GERAIS

 

3.1     Despacho DDB SEI nº 8186531, de 21.9.2021 – Processo nº 50500.099251/2020-22: A Diretoria
Colegiada tomou conhecimento do referido Despacho feito pelo Diretor Davi Barreto e aprovou o
pedido de prorrogação de prazo para inclusão do processo em pauta de reunião, em consonância com
o disposto no § 1º, art. 66 do Regimento Interno da ANTT.

 

3.2     Despacho DDB SEI nº 8182837, de 21.9.2021 – Processo nº 50501.343608/2018-91: A Diretoria
Colegiada tomou conhecimento do referido Despacho feito pelo Diretor Davi Barreto e aprovou o
pedido de prorrogação de prazo para inclusão do processo em pauta de reunião, em consonância com
o disposto no § 1º, art. 66 do Regimento Interno da ANTT.

 

 

Conforme art. 91 do Regimento Interno, anexo da Resolução nº 5.888, de 12 de maio de 2020, às 23
(vinte e três) horas e 59 (cinquenta e nove) minutos do primeiro dia do mês de outubro de dois mil e
vinte e um, foi encerrada a Sexagésima Quarta Reunião Delibera va Eletrônica, da qual, para
constar, eu Renata Teixeira Cavalcan  Cruz, Secretária, lavrei a presente Ata que, lida e aprovada, vai
por todos assinada.

 

RAFAEL VITALE RODRIGUES

Diretor-Geral

 

DAVI FERREIRA GOMES BARRETO

Diretor
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GUILHERME THEO RODRIGUES DA ROCHA SAMPAIO

Diretor

 

FÁBIO ROGÉRIO TEIXEIRA DIAS DE ALMEIDA CARVALHO

Diretor

 

RENATA TEIXEIRA CAVALCANTI CRUZ

Secretária

Documento assinado eletronicamente por RENATA TEIXEIRA CAVALCANTI CRUZ, Secretária
Geral, em 07/10/2021, às 16:12, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por RAFAEL VITALE RODRIGUES, Diretor Geral, em
14/10/2021, às 17:11, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por FABIO ROGERIO TEIXEIRA DIAS DE ALMEIDA
CARVALHO, Diretor, em 15/10/2021, às 14:15, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por GUILHERME THEO RODRIGUES DA ROCHA SAMPAIO,
Diretor, em 15/10/2021, às 17:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por DAVI FERREIRA GOMES BARRETO, Diretor, em
15/10/2021, às 17:47, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.antt.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
8364281 e o código CRC B41A1803.

Referência: Processo nº 50500.094560/2021-97 SEI nº 8364281
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